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Nº 239, quarta-feira, 11 de dezembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 911, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Cidadania, no valor de R$ 131.702.068,00, para o fim que especifica.

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Cidadania, no valor de R$ 131.702.068,00 (cento e trinta e um milhões setecentos e dois mil sessenta e oito
reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

ÓRGÃO: 55000 - Ministério da Cidadania
UNIDADE: 55101 - Ministério da Cidadania - Administração Direta
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 131.702.068
OPERAÇÕES ESPECIAIS

08 244 2037 00S1 Auxílio Emergencial Pecuniário para os Pescadores Profissionais Artesanais Domiciliados nos
Municípios Atingidos pelo Derramamento de Petróleo na Costa Brasileira

131.702.068

08 244 2037 00S1 6500 Auxílio Emergencial Pecuniário para os Pescadores Profissionais Artesanais Domiciliados nos
Municípios Atingidos pelo Derramamento de Petróleo na Costa Brasileira - Nacional (Crédito
Extraordinário)

131.702.068

S 3 2 90 0 300 131.702.068
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 131.702.068
TOTAL - GERAL 131.702.068

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 131.702.068
OPERAÇÕES ESPECIAIS

28 846 0909 00QO Reserva para Participação da União no Capital de Empresas Estatais não Dependentes 131.702.068
28 846 0909 00QO 0001 Reserva para Participação da União no Capital de Empresas Estatais não Dependentes -

Nacional
131.702.068

F 5 2 90 0 929 131.702.068
TOTAL - FISCAL 131.702.068
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 131.702.068

.................................................................................................................................." (NR)

"Art. 40-A. Aplicam-se as disposições desta Lei à regularização fundiária das
ocupações nas áreas urbanas e rurais do Incra, inclusive nas áreas remanescentes de
projetos criados pelo Incra, em data anterior a 10 de outubro de 1985 com
características de colonização, conforme estabelecido em regulamento.
.................................................................................................................................." (NR)

"Art. 40-B. Não serão cobradas custas ou emolumentos para registro de títulos
translativos de domínio concedidos pelo Incra de imóveis rurais de até quatro
módulos fiscais." (NR)

Art. 3º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 17 ....................................................................................................................
............................................................................................................................................

§ 2º-A ......................................................................................................................

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja
comprovadamente anterior a 5 de maio de 2014;

...................................................................................................................................

§ 2º-B .......................................................................................................................
............................................................................................................................................

II - fica limitada às áreas de até dois mil e quinhentos hectares, vedada a
dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite;

........................................................................................................................" (NR)

Art. 4º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 213. ................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 17. São dispensadas as assinaturas dos confrontantes, previstas no inciso II do
caput, quando da indicação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos
imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão
posicional fixada pelo Incra, bastando a apresentação de declaração do requerente
interessado de que respeitou os limites e as confrontações." (NR)

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 11.952, de 2009:

I - o § 1º do art. 5º;

II - o parágrafo único do art. 13; e

III - o inciso IV do caput do art. 15.

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias

DECRETO Nº 10.165, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

Altera o Decreto nº 9.309, de 15 de março de 2018, que
dispõe sobre a regularização fundiária das áreas rurais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.952, de 25 de
junho de 2009, e na Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 9.309, de 15 de março de 2018, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009,
para dispor sobre a regularização fundiária das áreas rurais situadas em terras da
União ou do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, por meio
de alienação e concessão de direito real de uso de imóveis." (NR)

"Art. 3º Compete ao Incra expedir os instrumentos titulatórios das áreas rurais
objeto de regularização fundiária nos termos do disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Ficam mantidas as atribuições do Ministério da Economia
referentes à administração do patrimônio imobiliário das áreas não afetadas à
regularização fundiária." (NR)

"Art. 4º ...................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 3º Não será admitida a regularização em favor de requerente que conste do
Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores à condições
análogas à de escravo do Ministério da Economia." (NR)

"Art. 5º ...................................................................................................................
...........................................................................................................................................

II - elaboração de memorial descritivo dos perímetros das ocupações, com a
devida Anotação de Responsabilidade Técnica, com as coordenadas dos vértices
definidores dos limites do imóvel rural, georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro;

III - formalização de processo administrativo, previamente à titulação, com os
documentos e as peças técnicas descritos nos incisos I e II, e aprovado pelo órgão
competente; e

IV - juntada do Cadastro Ambiental Rural - CAR.
................................................................................................................................." (NR)

"Art. 9º ....................................................................................................................

I - da data da expedição de título de regularização fundiária, desde que o
referido documento tenha sido emitido anteriormente à data de publicação da
Medida Provisória nº 910, de 10 de dezembro de 2019, observado o disposto no
parágrafo único;
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